
Aprova "Ad Referendum" do Plenário
Inscrições Definitivas Válidas por (01)
um ano autorizadas pela Presidência
aos Profissionais.

DECISÃO COREN-DF Nº 408/2023

O Presidente do Conselho Regional de  Enfermagem do
Distrito Federal, no uso de sua competência consignada no Art. 20, XIV, a, b, c, d,
combinado com o Art. 22, XXXI do Regimento Interno da  Autarquia aprovado pela
Decisão Coren-DF nº 114/2012;DECIDE:

Art. 1º - Referendar "Ad Referendum" as Inscrições
Definitivas Válidas por (01) um ano autorizadas pela Presidente do Coren-DF, aos
Profissionais a seguir relacionados, que, em consequência, estão habilitados
legalmente ao exercício  da profissão correspondente, conforme previsto no Manual de
Procedimentos Administrativos para Registro e Inscrição dos Profissionais de
Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 560/2017.

ENFERMEIRO

ELIZETE DE ALMEIDA SAMPAIO COREN-DF-801189-ENF
MARIA HEMIRLÊNY DA SILVA FLORÊNCIO COREN-DF-796791-ENF(IS)

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

ABRAÃO FERREIRA MAGALHÃES DOS ANJOS COREN-DF-2001503-TE
ALINE GAMA DE SOUSA COREN-DF-2002092-TE
BRUNA SILVA PEREIRA DE CASTRO COREN-DF-2000020-TE
DANIELE MACIEL DIAS COREN-DF-2002093-TE
DEIVISSON OSTEMBERG FELIX COREN-DF-2001504-TE
EDINEIDE ALEXANDRINA DE SOUZA COREN-DF-2001505-TE
GABRIELA MARIÊTA CANTARELLO SALES COREN-DF-2002423-TE
GABRIELLY SANTOS SOUZA COREN-DF-2002424-TE
GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA NUNES COREN-DF-2001506-TE
ÍRIS RODRIGUES DOS SANTOS COREN-DF-2002094-TE
KÁSSIO BRUNO DOS SANTOS VIEIRA COREN-DF-2000021-TE
LETICIA MAIA FERREIRA DE SOUZA COREN-DF-2000022-TE
LIDIANE GERMANO DA SILVA LEMOS COREN-DF-2000023-TE
MARCUS VINÍCIUS DE JESUS SOARES COREN-DF-2001507-TE
MARILENE DE SOUZA BRITO COREN-DF-2002425-TE
REBECA LORRANY SILVA SIMÔES COREN-DF-2000947-TE
ROSIRENE DE OLIVEIRA SOUZA COREN-DF-2000948-TE
WILDSLENE DA SILVA CARVALHO COREN-DF-2002426-TE



II - A presente Decisão entra em vigor na data de sua
assinatura.

Brasilia, 24 de novembro de 2023.

ALBERTO CÉSAR DA SILVA LOPES

Secretário
Coren-DF Nº 228653-ENF

ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS 

Presidente
Coren-DF Nº 135645-ENF


